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CONTRATO N° 134120241SSA 
PROCESSO N° 2023009159 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CONTROLE DE VETORES, PRAGAS, POMBOS 
E MORCEGOS, NAS ÁREAS INTERNAS E 
EXTERNAS DAS DEPENDÊNCIAS DOS 
DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS E 
UNIDADES DE SAÚDE VINCULADOS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, QUE ENTRE 
SI CELEBRA O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS 
REIS ATRAVÉS DA SECRETARIA DE SAÚDE, 
COMO CONTRATANTE, E A AKRON CONTROLE 
PROFISSIONAIS DE PRAGAS LTDA, COMO 
CONTRATADA. Conforme solicitado na CI n° 
025/2023/SSA.SUASA às fls. 03 e devidamente 
autorizado pelo Secretário de Saúde através do 
Termo de Homologação n° 011/2024/SSA às fls. 
558, constantes do Processo Administrativo n° 
2023009159, na forma abaixo: 

O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 29.172.467/0001-09, com sede na Prefeitura Municipal e domicílio nesta 
cidade, na Praça Nilo Peçanha n° 186, Centro, Angra dos Reis - RJ, tendo como órgão gestor a 
SECRETARIA DE SAUDE DE ANGRA DOS REIS, com sede na Rua Almirante Machado Portela, 
85, Balneário, Angra dos Reis/RJ e o FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ANGRA DOS REIS, 
CNPJ n° 39.157.029/0001-17, doravante denominado CONTRATANTE, representado pelo 
Secretário de Saúde, Sr. RODRIGO CARDOSO RAMOS, nomeado pelo Excelentíssimo Senhor 
Prefeito através da Portaria n° 080/2024, de 31 de janeiro de 2024, publicada no BO n° 1.835, de 
31 de janeiro de 2024, portador da matrícula funcional n° 30948, e a Sociedade Empresária 
AKRON CONTROLE PROFISSIONAIS DE PRAGAS LTDA, situada na Rua Nacional, n° 287, lote 
23, PAL 9668, Taquara, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 03.022.087/0001-96, 
daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. MARCUS 
ANTONIO ANDRADE BARBOSA, portador da cédula de identidade n° 10.679.839-0, expedida 
pelo IFP/RJ, inscrito no CPF sob o n° 028.625.437-99, resolvem celebrar o presente CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE VETORES, PRAGAS, POMBOS E 
MORCEGOS, NAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DAS DEPENDÊNCIAS DOS 
DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS E UNIDADES DE SAÚDE VINCULADOS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, decorrente do 
Pregão Presencial n° 027/2023/SSA, com fundamento no processo administrativo n° 2023009159, 
que se regerá pelas normas da Lei Federal n.° 8.666, de 1993, e alterações, pelo instrumento 
convocatório, aplicando-se a este Contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem 
como pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

O presente instrumento tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇAO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE VETORES, PRAGAS, POMBOS E 
MORCEGOS, NAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DAS DEPENDÊNCIAS DOS 
DEPARTAMENTOS ADMINISTRATIVOS E UNIDADES DE SAÚDE VINCULADOS À 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS. 
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Quantidade 
(meses) Área interna Área externa DESCRIÇÃO 

___________ ____________ ___________________________________________ 
Controle de vetores e pragas urbanas. 
Desinsetização / desinfestação! descupinização/ 
desratização (Intuito de combater e controlar 
formigas, baratas, escorpiões, mosquitos, 

01 12 22.418,86 m2 15.622,81 m2 marimbondos, pulgas, cupins, piolhos, 
percevejos, carrapatos, aracnudeos, quilopodes 
e/ou diplópodes e roedores) e manejo integrado 
para controle de morcegos e pombos. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O prazo contratual poderá ser prorrogado, observando-se o limite 
previsto no art. 57, inciso II, da Lei Federal n.° 8.666/93, desde que a proposta da CONTRATADA 
seja mais vantajosa para a CONTRATANTE. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

1) Promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado, de 
forma que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA. 

2) Avaliar a qualidade dos serviços prestados por ocasião pela CONTRATADA. 

3) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste Termo. 

4) Atestar, para fins de pagamento, os documentos da despesa, quando comprovado o fiel e 
correto cumprimento da prestação do serviço. 

5) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e prazos 
estabelecidos neste Termo. 

6) Expedir a Ordem de Serviço por qualquer meio de comunicação que possibilite a comprovação 
do respectivo recebimento por parte da CONTRATADA. 

7) Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel 
cumprimento das obrigações. 

8) Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não correspondem às 
exigências do presente Termo, que providenciará a correção, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das 
penalidades cabíveis. 

9) Rejeitar o serviço no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à qualidade 
do mesmo, determinando que seja refeito, rescindindo a contratação, sem prejuízo das 
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10) Inspecionar os materiais de consumo, os produtos químicos empregados no processamento 
do serviço contratado, a qualidade e integridade. 

11) Facilitar por todos seus meios o exercício das funções da CONTRATADA, dando-lhes acesso 
às instalações necessárias à prestação dos serviços contratados, promovendo o bom andamento 
entre seus funcionários e os empregados da CONTRATADA. 

12) Exercer a Fiscalização da contratação. 

13) Reservar à fiscalização da Secretaria de Saúde o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste Termo de Referência e em tudo o 
mais que se relacione com o Objeto do Edital de Pregão, desde que não acarrete ônus para a 
CONTRATANTE ou modificação no contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 

1) Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com 
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, 
além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidades especificadas no Termo de Referência e em sua proposta. 

2) Apresentar, em até 30 (trinta) dias úteis após o recebimento da Ordem de Serviço, cronograma 
físico das tarefas inerentes aos serviços contratados, consoante ao presente Termo de 
Referência. 

3) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

4) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), ficando a 
CONTRATANTE autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

5) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

6) Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 
além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso. 

7) Fornecer uniformes e equipamentos de proteção individual (EPI.'s), de acordo com as normas 
estabelecidas pelo Ministério do Trabalho, aos profissionais que prestarem serviços nas 
dependências das áreas (anexo 1), bem como fiscalizar sua utilização. 

8) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 
Contratante. 

9) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da 
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10) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a 
não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à 
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

11) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, na pessoa do gestor/fiscal do contrato, 
qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as 
providências de regularização necessárias. 

12) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

13) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

15) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

16) Permitir a visita técnica as suas instalações, pela CONTRATANTE. 

17) Estar devidamente licenciada junto à autoridade sanitária e ambiental competente. 

18) Ter um responsável técnico de nível superior, com treinamento específico na área em que 
assumir a responsabilidade, mantendo-se sempre atualizado, devidamente habilitado pelo 
respectivo conselho profissional, que será responsável diretamente por: execução dos serviços; 
treinamento dos operadores; aquisição de produtos saneantes, desinfestantes e equipamentos; 
orientação da forma correta da aplicação dos produtos no cumprimento das tarefas inerentes ao 
controle de vetores, pragas urbanas e possíveis danos que possam vir ocorrer à saúde e ao meio 
ambiente, conforme Resolução - RDC n° 52, de 22 de outubro de 2009. 

19) Assumir inteira e total responsabilidade técnica pela execução dos serviços contratados e 
pela qualidade dos materiais empregados. 

20) Apresentar à Administração, com, no mínimo, 03 (três) dias úteis de antecedência, relação 
por escrito, contendo os nomes, RG e CPF dos funcionários encarregados de executar os 
serviços, bem como dos veículos utilizados em serviço, para fins de autorização prévia e ciência 
à Seção de Vigilância e Segurança deste Órgão; e atualizar sempre que necessário. 

21) Fornecer orientação por escrito dos cuidados/precauções que a CONTRATANTE tem que ter 
antes, durante e após da execução do serviço, tais como limpeza e tempo que o local deve 
permanecer isolado. 

22) Enviar mensalmente relatório detalhado de atividades executadas bem como situações 
encontradas com relação à proliferação de vetores. 

23) Fornecer certificado de aplicação, assinado pelo responsável técnico contendo informações 
como: 
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23.1) Data do serviço; 

23.2) Aplicadores que o executaram: nome e assinatura; 

23.3) Praguicida utilizado, ou associação com proporções e composição especificadas; 

23.4) Quantidade total empregada por área; 

23.5) Instruções para a prevenção ou para o caso de ocorrência de acidentes, como: Grupo 
químico, Ação Tóxica, Antídoto e Tratamento Adequado. 

24) Fazer revisão nos serviços realizados. 

25) Apresentar ficha técnica do produto utilizado e o respectivo registro no Ministério da Saúde. 

26) Fixar as "caixas com iscas para os ratos" e enviar por escrito o local onde se encontram. 

27) Fornecer equipamentos, ferramentas e produtos para a perfeita execução dos serviços, bem 
como se responsabilizar pelo seu transporte. 

28) Enviar relatório do programa de treinamento de pessoal que comprove a capacitação técnica 
de cada operador, tendo juntamente lista de presença. 

29) Retirar as embalagens dos produtos desinfestantes utilizados e descartá-las de acordo com a 
legislação vigente em local apropriado, não sendo permitido o descarte nos ambientes das 
Unidades de Saúde e departamentos desta Secretaria de Saúde. 

30) Manter devidamente limpos os locais onde se realizarem os serviços (caso necessário), 
utilizando material de limpeza próprio. 

31) Planejar, conduzir e executar os serviços com integral observância das disposições contidas 
no Termo de Referência, cumprindo o cronograma de serviços que lhe será entregue no início da 
execução do contrato. 

32) Impedir a exposição direta de seus funcionários e terceiros aos produtos aplicados. 

33) Substituir imediatamente qualquer empregado responsável pela execução dos serviços que 
causar embaraço a boa execução do contrato ou em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência. 

34) Responsabilizar-se por qualquer atendimento médico em função de acidente ou mal súbito 
que venha ocorrer com seus empregados, cabendo-lhe todas as providências e obrigações 
estabelecidas em legislações específicas de acidente de trabalho, ainda que a ocorrência tenha 
se dado nas dependências da CONTRATANTE. 

35) Arcar com danos eventualmente ocorridos com os equipamentos, ferramentas e materiais 
utilizados na execução dos serviços, sem possibilidade de ressarcimento pela CONTRATANTE. 

36) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo sua 
responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento pelo Órgão. 
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37) Cumprir todas as legislações federais, estaduais e municipais pertinentes e vigentes durante 
a execução do contrato, sendo a única responsável por prejuízos decorrentes de infrações a que 
der causa. 

38) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por lei e no Termo de 
Referência. 

39) Os serviços prestados deverão ser padronizados e estarem contidos em um documento - 
Procedimento Operacional Padrão - POP, (RDC 52, de 22 de outubro de 2009 - ANVISA) a ser 
entregue ao Gestor do Contrato logo após a sua celebração. Este documento deverá conter as 
etapas do programa de controle integrado de pragas; os procedimentos; as técnicas; a relação 
de produtos/inseticidas e de controle; o destino dos resíduos e das embalagens vazias; as fichas 
de informação sobre os produtos Químicos (FlSPQs); os mapas de iscagem; o laudo de 
identificação larval; os modelos de formulários, bem como apresentar plano de medidas 
preventivas e emergenciais em caso de acidentes. 

40) Apresentar a FISPQ (Ficha de Informações de Segurança de Produto Químico) dos produtos 
que serão utilizados na execução dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das dotações orçamentárias 
para o corrente exercício de 2024, assim classificadas: 

" Programa de Trabalho: 27.2701.10.122.0204.2209.339039.16350000; Ficha: 20242960; Nota 
de Empenho: 922, de 10/05/2024, no valor de R$ 39.372,50; 

" Programa de Trabalho: 27.2701.10.122.0204.2209.339039.16000000; Ficha: 20242961; Nota 
de Empenho: 923, de 10/05/2024, no valor de R$ 170.861,12; 

" Programa de Trabalho: 27.2701.10.301.0204.2209.339039.16000000; Ficha: 20242962; Nota 
de Empenho: 925, de 10/05/2024, no valor de R$ 157.535,12; 

" Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0181.2233.339039.16210000; Ficha: 20242963; Nota 
de Empenho: 926, de 10/05/2024, no valor de R$ 20.532,68; 

" Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0181.2152.339039.16320000; Ficha: 20242964: Nota 
de Empenho: 927, de 10/05/2024, no valor de R$ 30.386,08. 

PARÁGRAFO ÚNICO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta 
das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício. 

CLÁUSULA SEXTA: VALOR DO CONTRATO 

Dá-se a este contrato o valor total estimado de R$ 669.900,00 (seiscentos e sessenta e nove 
mil e novecentos reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Tratando-se de mão de obra alocada exclusivamente no contrato, 
decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data do orçamento a que essa proposta se referir, 
assim entendido o acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho, vigente à época da 



'$03 pIS 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
SECRETARIA DE SAÚDE 

LIVRO N° 113 
FOLHA N° 024 

apresentação da proposta de licitação, poderá a CONTRATADA fazer jus a repactuação do valor 
contratual referente aos custos decorrentes de mão de obra, se estes estiverem vinculados às 
datas-bases dos referidos instrumentos, aplicando-se o índice que tiver sido homologado, 
quando for o caso, na forma do que dispõe o art. 40, INCISO XI, da Lei Federal n.° 8.666/93 e os 
arts. 2° e 3° da Lei n.° 10.192, de 2001. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A anualidade dos reajustes será sempre contada a partir da data do 
fato gerador que deu ensejo ao último reajuste. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os reajustes serão precedidos de requerimento da CONTRATADA, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos, por meio de apresentação da 
planilha de custos e formação de preços e do novo acordo, convenção ou dissídio coletivo que 
fundamenta o reajuste. 

PARÁGRAFO QUARTO - É vedada a inclusão, por ocasião do reajuste, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quanto se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo, convenção coletiva ou dissídio. 

PARÁGRAFO QUINTO - Na ausência de lei federal, acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho, o reajuste contratual poderá derivar de lei estadual que fixe novo piso salarial para a 
categoria, nos moldes da Lei Complementar n.° 103/2000, ou ainda, se for mais vantajoso para a 
Administração, da variação do IGP-M que deverá retratar a variação efetiva dos insumos 
utilizados na consecução do objeto contratual, na forma do que dispõe o art. 40, inciso XI, da Lei 
Federal n.° 8.666/93 e os arts. 2° e 3° da Lei n.° 10.192, de 2001. 

CLÁUSULA SÈTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 

Os serviços de controle de vetores e pragas urbanas será realizado em todas instalações 
pertencentes à Secretaria de Saúde (conforme anexo único do Termo de Referência), em áreas 
internas e externas, com fornecimento, por parte da CONTRATADA, de todo o material, 
ferramenta, utensílios e equipamentos e deverão ser realizados em todos os ambientes dos 
respectivos prédios tais como: área de escritórios, área de circulação, área de copa, área de 
banheiros/sanitários e ralos, área de arquivos e outros locais determinados pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os serviços consistem no controle integrado de pragas como ratos, 
camundongos, baratas, formigas, moscas, mosquitos, aracnídeos, quilópodes e quaisquer outros 
insetos que possam causar agravos à saúde e/ou prejuízos econômicos. Além disso, o serviço 
deve contemplar medidas de controle de morcegos e pombos, dentro do permitido pela 
legislação. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O contrato deverá ser executado fielmente, de acordo com as 
cláusulas avençadas, nos termos do instrumento convocatório; no Termo de Referência; no 
cronograma de execução e na legislação vigente, respondendo o inadimplente pelas 
consequências da inexecução total ou parcial. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Executado o serviço, o objeto será recebido pelo responsável por 
seu acompanhamento e fiscalização, nos termos do art. 73, da Lei Federal n° 8.666/93, conforme 
a seguir: 

- Provisoriamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, em até 30 (trinta) 
dias da comunicação escrita do contratado; 
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II - Definitivamente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do 
prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
em até 60 (sessenta) dias, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8.666/93. 

O recebimento provisório ou definitivo pelo Município não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA pela solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita 
execução do objeto contratado, dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou por este Termo. 

PARÁGRAFO QUARTO - A Fiscalização e o Gerenciamento da contratação caberão ao 
funcionário, formalmente designado pela Secretaria solicitante, que determinará o que for 
necessário para o cumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, bem como a regularização de faltas e defeitos, e, na sua falta ou impedimento, 
pelo seu substituto, nos termos do Artigo 67 da Lei Federal 8.666/93 bem como do Decreto 
Municipal n° 10.858/2018, que versa sobre fiscalização de contratos, quando forem pertinentes a 
contratação. 

PARÁGRAFO QUINTO - Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver 
todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e 
tudo mais que se relacione com o objeto, desde que não acarrete ônus para a Secretaria 
solicitante ou modificação da contratação. 

PARÁGRAFO SEXTO - As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal da Secretaria 
solicitante deverão ser comunicadas formalmente pela CONTRATADA à autoridade 
administrativa imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de 
medidas convenientes. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer 
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias 
ao desenvolvimento de sua atividade. 

PARÁGRAFO OITAVO - A existência e a atuação da fiscalização, em nada restringem a 
responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da 
contratação, às implicações próximas e remotas perante a Secretaria solicitante ou perante a 
terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução 
contratual não implicará corresponsabilidade da Secretaria solicitante ou de seus prepostos, 
devendo, ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder o 
ressarcimento imediato à Secretaria solicitante, dos prejuízos apurados e imputados a falhas em 
suas atividades. 

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE 

A CONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não excluída ou reduzida essa 
responsabilidade pela presença de fiscalização ou pelo acompanhamento da execução por órgão 
da Administração. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciários, fiscais e comerciais 
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encargos, como condição do pagamento dos créditos da 
CONTRATADA. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA será obrigada a reapresentar a Certidão Negativa 
de Débito junto ao INSS (CND), a Certidão Negativa de Débitos de tributos e Contribuições 
Federais, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e o Certificado de Regularidade do FGTS 
(CRF), sempre que expirados os respectivos prazos de validade. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A ausência da apresentação dos documentos mencionados no 
parágrafo segundo ensejará a retenção do valor do pagamento da(s) parcela(s) devida(s), que só 
poderá(ão) ser realizado(s) mediante a regularização da falta. 

PARÁGRAFO QUARTO - A fiscalização do contrato poderá a qualquer tempo, caso tome 
conhecimento de existência de débito trabalhistas da CONTRATADA, solicitar a autoridade 
superior a retenção do pagamento à CONTRATADA previsto no parágrafo quarto da cláusula 
nona. 

CLÁUSULA NONA: CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

A CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA o valor total estimado de R$ 669.900,00 
(seiscentos e sessenta e nove mil e novecentos reais), em 12 (doze) parcelas, no valor estimado 
de R$ 55.825,00 (cinquenta e cinco mil e oitocentos e vinte e cinco reais), cada uma delas, sendo 
efetuadas mensal, sucessiva e diretamente na Conta-corrente n° 13000131-0, Agência 3969, 
Banco 033, de titularidade da CONTRATADA, junto à instituição financeira contratada pelo 
Município. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os pagamentos decorrentes da execução do objeto do presente 
pregão, ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

" Programa de Trabalho: 27.2701.10.122.0204.2209.339039.16350000; Ficha: 20242960; 

" Programa de Trabalho: 27.2701.10.122.0204.2209.339039.16000000; Ficha: 20242961; 

" Programa de Trabalho: 27.2701.10.301.0204.2209.339039.16000000; Ficha: 20242962; 

" Programa de Trabalho: 27.2701.10.302.0181.2233.339039.16210000; Ficha: 20242963; 

" Programa de Trabalho: 27.2701.1O.302.0181.2152.339039.16320000; Ficha: 20242964; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por 
conta das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada 
exercício. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30(trinta) dias 
úteis, mediante crédito em conta-corrente da contratada, em instituição financeira contratada pelo 
CONTRATANTE, contados do primeiro dia útil do envio via fax ou e-mail do respectivo Certificado 
de Aceitação referente ao recebimento definitivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - No caso de a CONTRATADA estar estabelecida em localidade que 
não possua agência da instituição financeira contratada pela CONTRATANTE ou caso verificada 
pela CONTRATANTE a impossibilidade de a CONTRATADA, em razão de negativa expressa da 
instituição financeira contratada pela CONTRATANTE, abrir ou manter conta - corrente naquela 
instituição financeira, o pagamento poderá ser feito mediante crédito em conta - corrente de outra 
instituição financeira. Nesse caso, eventuais ônus financeiros e/ou contratuais adicionais serão 
suportados exclusivamente pela CONTRATADA. 



-F 

-1--
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 
SECRETARIA DE SAÚDE 

LIVRO N°113 
FOLHA N° 025v 

PARÁGRAFO QUINTO - A(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) deverá(ão) ser encaminhada(s), para 
pagamento, à Secretaria solicitante, não podendo conter rasuras e devendo corresponder ao 
serviço efetuado, acompanhada do comprovante de recolhimento de FGTS e INSS, bem como 
atendimento a todos os encargos relativos à mão de obra empregada no contrato 

PARÁGRAFO SEXTO - Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção 
monetária. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A(s) Nota(s) Fiscal(is) deverá(ão) ser emitida(s) em favor do Fundo 
Municipal de Saúde, CNPJ: 39.157.029/0001-17, Inscrição Estadual: Isento, endereço: Rua 
Almirante Machado Portela, 85, Balneário, Angra dos Reis-RJ. Telefone: (24) 3377-5859. 

PARÁGRAFO OITAVO - Será de inteira responsabilidade da contratada as despesas diretas ou 
indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, diárias, encargos sociais, fiscais, 
trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que 
forem devidas aos seus empregados no desempenho dos serviços objeto desta licitação ficando, 
ainda, o Município de Angra dos Reis isento de qualquer vínculo empregatício com os mesmos. 

PARÁGRAFO NONO - Já estarão retidos na fonte os impostos: IR, PIS, COFINS, CSLL, 
consoante as Instruções Normativas SRF no 480/04 da Secretaria da Receita Federal e suas 
alterações. 

PARÁGRAFO DÉCIMO - Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer nota fiscal por 
culpa da CONTRATADA, o prazo de 30(trinta) dias para pagamento ficará suspenso, 
prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva representação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, 
desde que não decorram de ato ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de 
atualização financeira pelo IGPM e juros moratórios de 0,5% (cinco por cento) ao mês, 
calculados pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste edital serão 
feitos mediante desconto de 0,5% (cinco por cento) ao mês pro rata die. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA GARANTIA 

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 
contados da data da assinatura deste instrumento, comprovante de prestação de garantia da 
ordem de 5 % (cinco por cento) do valor do contrato, a ser prestada em qualquer modalidade 
prevista pelo § 1°, art. 56 da Lei Federal n.° 8.666/93, a ser restituída após sua execução 
satisfatória. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia prestada deverá contemplar a cobertura para os seguintes 
eventos: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato; 

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada; 

c) prejuízos diretos causados à contratante, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
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d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela contratada. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, 
salvo após sua liberação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o valor do contrato seja alterado, de acordo com o art. 65 da 
Lei Federal n.° 8.666/93, a garantia deverá ser complementada, no prazo de 72 (setenta e duas) 
horas, para que seja mantido o percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nos casos em que valores de multa venham a ser descontados da 
garantia, seu valor original será recomposto no prazo de 72(setenta e duas) horas, sob pena de 
rescisão administrativa do contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - O levantamento da garantia contratual por parte da CONTRATADA, 
respeitadas as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do 
documento de recibo correspondente. 

PARÁGRAFO SEXTO - Para a liberação da garantia, deverá ser demonstrado o cumprimento 
das obrigações sociais e trabalhistas relativas à mão de obra empregada no contrato. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATANTE poderá reter a garantia prestada, pelo prazo de até 
03 (três) meses após o encerramento da vigência do contrato, liberando-a mediante a 
comprovação, pela CONTRATADA, do pagamento das verbas rescisórias devidas aos 
empregados vinculados ao contrato ou do reaproveitamento dos empregados em outra atividade 
da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO OITAVO - Caso verificado o descumprimento das obrigações sociais e 
trabalhistas, o valor da garantia poderá ser utilizado para o pagamento direto aos empregados da 
CONTRATADA que participaram da execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 
circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no art. 65, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
mediante termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, pela inexecução 
total ou parcial do disposto na cláusula quarta ou das demais cláusulas e condições, nos termos 
dos arts 77 e 80 da Lei Federal n.° 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a 
indenizações de qualquer espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo administrativo, assegurado à CONTRATADA o direito ao contraditório e a 
prévia e ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A declaração de rescisão deste contrato, independentemente da 
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Boletim 
Oficial do Município. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções 
cabíveis, a CONTRATANTE poderá: 

a) Reter, a título de compensação, os créditos devidos à contratada e cobrar as importâncias por 
ela recebidas indevidamente; 

b) Cobrar da contratada multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o saldo reajustado dos 
serviços não-executados e; 

c) Cobrar indenização suplementar se o prejuízo for superior ao da multa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS 
PENALIDADES 

A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer 
inadimplemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, assegurado o contraditório e a prévia e ampla 
defesa, às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, aplicada de acordo com a 
gravidade da infração e proporcionalmente às parcelas não executadas. Nas reincidências 
específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração, 
por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A imposição das penalidades é de competência exclusiva da 
CONTRATANTE, observada a regra prevista no parágrafo sexto. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção prevista na alínea b poderá ser aplicada cumulativamente 
a qualquer outra. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A aplicação de sanção não exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia. 

PARÁGRAFO QUARTO - A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 
compensatório, seu pagamento não exime a CONTRATADA de perdas e danos pelas infrações 
cometidas. 

PARÁGRAFO QUINTO - O atraso injustificado no cumprimento das obrigações contratuais 
sujeitará a contratada à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o prazo 
estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, respeitado o 
limite do art. 412 do Código Civil, sem prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato 
pela CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas. 

PARÁGRAFO SEXTO - Antes da aplicação de quaisquer penalidades administrativas previstas 
nos itens "a", "b" e "c", será garantido o exercício do contraditório e ampla defesa no prazo de 05 
(cinco) dias contados da notificação pessoal à CONTRATADA. 

/ 
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PARÁGRAFO SÉTIMO -A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva 
do Prefeito de Angra dos Reis e dos Secretários Municipais, devendo ser precedida de defesa do 
interessado, no prazo de 10 (dez) dias. 

PARÁGRAFO OITAVO - O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de 
acordo com a natureza e com a gravidade da falta cometida, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

PARÁGRAFO NONO - Será remetida à Secretaria Municipal de Administração cópia do ato que 
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pela CONTRATADA, a fim 
de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO 

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas à CONTRATADA, inclusive as 
de perdas e danos ou dos prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando 
superiores à garantia prestada ou aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da 
CONTRATANTE, que não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer em juízo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeita ao pagamento, além do débito, da 
pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora de 1% (um 
por cento) ao mês e das despesas de processo e honorários de advogado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

Fica expressamente vedada a possibilidade de subcontratação, cessão ou transferência no todo 
ou em parte do presente contrato 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: EXCEÇÃO DE INADIMPLEMENTO 

Constitui cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte da 
CONTRATADA, a impossibilidade, perante a CONTRATANTE, de opor, administrativamente, 
exceção de inadimplemento, como fundamento para a interrupção unilateral do serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a suspensão do contrato a que se refere o art. 78, inciso XIV, 
da Lei Federal n.° 8.666/93, pela CONTRATADA, sem a prévia autorização judicial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRATO 

Após a assinatura do contrato deverá o seu extrato ser publicado, no prazo de 20 (vinte) dias, no 
Boletim Oficial do Município, devendo ser encaminhada cópia ao Tribunal de Contas do Estado, 

// 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS 

'j SECRETARIA DE SAÚDE 

LIVRO N°113 
FOLHA N° 027v 

PARÁGRAFO ÚNICO - O extrato da publicação deve conter a identificação do instrumento, 
partes, objeto, prazo, valor, número do empenho e fundamento do ato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

Fica eleito o Foro da Cidade de Angra dos Reis, para dirimir qualquer litígio decorrente do 
presente contrato que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, 
firmam as partes o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual forma e teor, depois de lido e 
achado conforme, em presença de testemunhas abaixo firmadas. 

Angra dos Reis, 07 de junho de 2024. 

Cott bir 
RODRIGO CARDOSO RAMOS 

SECRETÁRIO DE SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS 

(CONTRATANTE) 

MARCUS ANTONIO 
ANDRADE 
BARBOSA:0286254379 
9 

Assinado de forma digital por 
MARCUS ANTONIO ANDRADE 
BARBOSA:02862543799 
Dados: 2024.06.1008:15:19 
-0300' 

MARCUS ANTONIO ANDRADE BARBOSA 
AKRON CONTROLE PROFISSIONAIS DE PRAGAS LTDA 

(CONTRATADA) 

TESTEMUNHAS: 

NOM&CLI / 

CPF:6 

" 

secretario
Realce

secretario
Realce



Estado do Rio de Janeiro 
Município de Angra dos Reis 
.SECRETARIA DE SAÚDE 

ORDEM DE SERVIÇO N° 018120241S5A 

O Superintendente de Atenção à Saúde Interino, Sr. Nícolas Aprigio 

Koenigkam Soares, matrícula n° 20099, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

Determinar o início da execução do objeto a partir do dia 12106/2024, à 

CONTRATADA AKRON CONTROLE PROFISSIONAIS DE PRAGAS LTDA, 

decorrente do Pregão Presencial n° 027/20231SSA, Processo de Despesa n° 

2023009159, Contrato Administrativo n° 13412024155A, tendo como objeto a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE CONTROLE DE VETORES, PRAGAS, POMBOS E MORCEGOS, NAS ÁREAS 

INTERNAS E EXTERNAS DAS DEPENDÊNCIAS DOS DEPARTAMENTOS 

ADMINISTRATIVOS E UNIDADES DE SAÚDE VINCULADOS À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICíPIO DE ANGRA DOS REIS. 

Item Quantidade Área interna Área externa DESCRIÇÃO 

(meses) 

Controle de vetores e pragas urbanas. 

Desinsetização / desinfestação / 

descupinização / desratização (Intuito de 

combater e controlar: formigas, baratas, 

01 12 
m2 m2 

22.418,86 15.622,81 escorpiões, mosquitos, marimbondos, 

pulgas, cupins, piolhos, percevejos, 

carrapatos, aracnídeos, quilópodes e/ou 

diplópodes e roedores) e manejo 

integrado para controle de morcegos e 

pombos. 

Assinado de forma 
MARCUS ANTONIO digital por MARCUS 
ANDRADE ANTONIO ANDRADE 

BARBOSA:0286254 BARBOSA:02862543799 
Dados: 2024.06.11 3799 
16:34:40 -0300' 

ngra dos Reis, 11 de junho de 2024. 

Níc las Aprigio Koenigkam Soares 
Superinte dente de Atenção à Saúde Interino 

Matrícula 20099 


